
ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS - O V G

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 
 
 

Em razão de erro de formalização no documento Termo de Referência (79166528).

 

Solicito   que:   Onde se informa no subitem 3.4.3 "Deverá permitir a conexão de no
mínimo 20 (seis) equipamentos via WIFI, sendo notebooks, computadores, tablets e celulares".

 

Que,  seja lido: "Deverá permitir a conexão de no mínimo 20 (vinte) equipamentos via
WIFI, sendo notebooks, computadores, tablets e celulares".

 

Encaminhem-se os autos para conhecimento e deliberações.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO CARLOS GONZAGA JAIME, Gerente, em
12/09/2025, às 11:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 79636560
e o código CRC 53E90DAA.

 
GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

RUA T-14 249, S/C - Bairro SETOR BUENO - GOIANIA - GO - CEP 74230-130 - (62)3201-9405.  

Referência: Processo nº 202500058002023 SEI 79636560

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=79636560&crc=53E90DAA
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=79636560&crc=53E90DAA

